
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N°: 18/2018 
EMENTA: Autoriza o Município de Carlos Barbosa a receber em doação câmeras de 
videomonitoramento. 
PROPONENTE: Prefeito Municipal de Carlos Barbosa 

RELATÓRIO 
0 referido projeto de lei de n° 18, de 09 de março de 2018, autoriza o município a receber de 
doação  cameras  de videomonitoramento que serão doadas pela empresa Tramontina, no intuito de 
serem instaladas na Rua coberta, o que possibilitará à municipalidade ter um maior controle da 
referida área. 

Carlos Barbosa, 20 de março de 2018. 

/Liattibfftl  AOULdkr 
Ve eadora LUCILENE MARCHI 

Relatora 

VOTO DO RELATOR 
Peço pela aprovação dos demais colegas. 

Com estas considerações voto pel4(  aprovação ( ) rejeição da proposição em análise. 

Carlos Barbosa, 20 de março de 2018. 

/910)(44 
Vereadizka LUCILENE MARCHI 

Relatora 



Vefeddor A I  TISTI 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

V9TO DO PRESIDENTE 
Xi De acordo com o relator 

( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Favorável ao projeto. 

Carlos Barbosa, 20 de março de 2018. 

Ver dor ALEF ASSOLINI 
Presidente 

VOTO DO MEMBRO 
De acordo com o relator -0 Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 20 de março de 2018. 

Membro 
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